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A Presidente da Comissão de Licitação do Município de Baturité/CE, considerando tudo
o que consta do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação ne 2605.07/2021, vem emitir a

presente declaração de dispensa de licitação, amparada no inciso lV, do artigo 24, da Lei ne 8.666/93,
paTa a IOCAçÃO DE 01 GERADOR DE ENERGIA TÉTnIca PARA Uso NA UPA (UNIDADE DE PRoNTo
ATENDTMENTo) E nARA utt tzlçÃo EM rErros DE pActENTEs EM TRATAMENTo coNTRA A covtD-Ig
tNsrAtADos No HosprrA[ DE CAMPANH& JUNTo A SECRETARTA on slúor oo ruururcípro oe
BATURITÉ/cE.

O valor da aquisição importa na quantia de RS 50,000,00 (sessenta mil reais)

Assim, nos termos do artigo 26 da Lei ne 8.666/93, a Presidente da Comissão de
Licitação vem comunicar ao ORDENADOR DE DESPESAS DA UNIDADE GESTORA DA SECRETARIA DA

SAÚDE deste município, da presente Declaração, para que proceda, se de acordo, a devida ratificação.

Baturité/CE, 27 de maio de 2027.
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